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LEI NO 21.906, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

DrsPoE soBRE A DENOMTNAçÃO DE VrA
PÚBLICA REFERENTE AO TRECHO
CORRESPONDENTE À NOVA MOAçARA,
QUE PASSA A SER DENOMINADO DE
AVENIDA ELIAS RIBEIRO PINTO.

O Prefeito Municipal de Santarém, laz saber que a Câmara Municipal de Santarém
aprovou e ele faz sancionar a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada de AVENIDA ELIAS RIBEIRO PINTO ao trecho
correspondente à Nova Moaçara, caracterizado por 6,34 km de extensão, que ligam a
cidade desde a BR 163 (Rodovia Santarém-Cuiabá) à PA 457 (Rodovia Everaldo
Martins), neste Município de Santarém, em reconhecimento aos retevantes serviços
prestados por este valoroso cidadão santareno.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na date de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 17 de abril de 2023.
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